Projeto de Resolução n.º 009/14
Cria na Câmara Municipal de Esteio a Frente Parlamentar em defesa do plebiscito popular por uma constituinte exclusiva e soberana do sistema político.
A Câmara Municipal decreta:
Art. 1º.  Fica criada, em caráter temporário, até o término da XVº Legislatura, a Frente Parlamentar em Defesa do Plebiscito Popular por uma Constituinte Exclusiva e Soberana do Sistema Político.
Art. 2º. Constitui-se como finalidade da Frente Parlamentar criar um espaço de debate para as questões relacionadas ao sistema político brasileiro.
                   Art. 3º. Compete a frente parlamentar:
                   I – Promover o debate sobre a luta pela defesa do plebiscito popular por uma constituinte exclusiva soberana do sistema político;

                   II – Convocar as partes envolvidas neste debate;

                   III – Acompanhar e articular ações com a Frente Parlamentar em defesa do plebiscito popular por uma constituinte exclusiva soberana do sistema político da Assembleia Legislativa do RS;

Art. 4º. A adesão à frente parlamentar será facultada a todos os vereadores da Câmara Municipal de Esteio, devendo a mesma ser requerida formalmente junto à Secretaria da Casa.
Art. 5º. A Frente Parlamentar será composta por um presidente, um vice-presidente e um secretário para dar encaminhamento aos trabalhos.
Art.6º. As despesas decorrentes desta resolução encontrarão cobertura nas dotações orçamentárias do Poder Legislativo.



Art. 7º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

